
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA
EMENDA 01 (De redação)

(Do Sr. Deputado Raimundo Ribeiro)

À PROPOSTA DE EMENDA À LEI
ORGÂNICA N° 20/2015, que Altera o
artigo IV, do l 30, do artigo 19, da Lei
Orgânicado Distrito Federal.

Dê-se à ementa da Proposta a seguinte redação:

A/tera o inciso IV do 9 30 do art. 19da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Sala das Comissões, em

Deputada SANDRA FARAl
idente
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